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I N D I C A Ç Ã O   Nº 25/09 
     
   
  INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que através 
do Departamento competente, viabilize a reforma e ampliação do Posto Médico do 
Distrito de Santa Cruz da Estrela, e que estude também, as possibilidades de 
designar um “médico ginecologista” da rede pública para atendimento das mulheres 
daquele local, preferencialmente, às quartas-feiras, dia em que não há atendimento 
no referido posto médico. 
 
  Justificativa: 
 
  Trata-se de uma antiga reivindicação dos moradores daquele Distrito, 
que aguardam por esse tipo de atendimento, uma vez que as mulheres têm que se 
deslocar para nossa cidade para se consultar com esse profissional, fazendo 
exames de rotina, como: Pré-Natal; Papa-Nicolau; Exame de Mama e de Ultra-
sonografia. O município possui aparelho portátil para esse fim, e com certeza essa 
medida diminuiria os gastos da municipalidade com o transporte dos moradores 
daquele local para a nossa cidade. 
   
   Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 13 de fevereiro de 2.009. 
 
 

Ver. João Roberto Alves dos Santos Júnior 
                                                                Vereador 
 
 
Resposta do Executivo – Ofício 130/09 de 12/05/09 – encaminhando em anexo 
resposta do Diretor do Departamento de Saúde, Dr. José Roberto dos Santos 
Rodrigues, sobre o assunto: “Quanto à reforma do Posto Médico de Santa Cruz da 
Estrela, a mesma já se encontra no Plano de Governo da atual administração, o que 
é uma reivindicação minha desde o início do meu secretariado. No PAS “Santa Cruz 
da Estrela” temos o atendimento de um médico clínico geral, o qual supre o 
atendimento geral, pois temos uma sobra de consultas nas metas pré-estabelecidas, 
o que não justifica o custo/benefício de qualquer aumento no atendimento médico. 
Tenho ainda a acrescentar que todas as especialidades solicitadas são agendadas 
em um único dia (inclusive ginecologia) o que nos permite assistir àquela população 
com transporte direto e cômodo. Em tempo: a Prefeitura Municipal não dispõe de 
aparelho de ultrassonografia portátil em condições de fazer um exame aceitável e 
também não dispomos de nenhum ultrassonografista concursado na rede.”     
 


